
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

li'n Nl 2 I 145 
de 19 da Agosto de l. 9?5 

Autoriza o Pref'fijj_ to a celabrl:lr con
vênio com a Secretaria da Relações 
do Trabalho e com a Secretaria da -
Esportes e Turismo, com o objetivo 
de implantar melhorementos no Par -
que Recreativo Octaviano de Arruda 
campos e dá outras providências.-

O PREFEITO DO IJUNic1FIO DE ARARA~ARA, Estado de são Pau 
lo, de acordo cem o que decretou l!l c&tara Municipal, em sasaão da 16 de A/]osto
da 1,9?5, promulga a seguinte Lei1 

Artigo 111 - Fica o Prefeitn autorizado a calebt'ar ccnv~ . -nio com a sseretar.l.a de Rsleçoea do Trl!lbalho e com a Secretaria de Esportes e 
Turi81110 do GDIIIIrno do Eatl!ldo da aão f'ajlo visando a BKecuçâo de melhoramentos 
no ~a Aacrestivo Octavi..-,o de Arz\lda Campoa,-

Artigo 21 - Pare curnpr.l.mmto do disposto no e.rtigo ante
rior, podn o Executivo tcJmer todas a quaisquer providanctae neceesé:rios â -
raalizaçlo do ato ... 

Artigo 3S - Fica tell!blm elterada a dencmineção 'Parque R_2 
creativo Oetaviano d!'l Artuda Cempos pare Centro E'ducativo, RecreativQ e Espor
t1vo- do Trabelhaclor "'ctarl.ano da Arruda Cempoa", de Aral"'!!qU!Ira,-

Artigo 41 - At daap1'181l8 decorrentes do conv&rdo correrão. 
por conta doe ""lespG...,...,..ut1HVM orçementoe daa 8acratarias oonvanentee:; sendo que o 
~lmidj:d.o euplan~lll'ltaN 0011 recurso. próprios a ii'!Siolfici&d.a da dotação.-

Artigo 511 - Eeta lei entru em vigor .na data de sua publi 
cação, revogadas ae ct.tapotUçÕea an contJ:Vjj~.- 1 

-

Prefeitura do ~A~nicfp:to cte Aral"fll::uara, IICS w (dflf9Va} ~a.J' Agoeto de 1.975 c-
mil a novecentos a setenta a cinco).- -, ' J j i, I 
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